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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 21ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO. 

 

 

 

 

Referências 
 
Autos   : 5299953-24.2016.8.09.0051 
Natureza  : Falência 
Requerente  : Clínicas Santa Genoveva Ltda. e outros 

 

 

 

 

 

 

 

CROSARA ADVOGADOS ASSOCIADOS, por seu 

representante, DYOGO CROSARA, nomeado Administrador Judicial da 

Massa Falida de CLÍNICAS SANTA GENOVEVA LTDA., SANTA 

GENOVEVA PARTICIPAÇÕES S.S. LTDA., LABORATÓRIOS 

INTEGRADOS DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA. e FCM 

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., denominadas como 

GRUPO SANTA GENOVEVA, nos autos da Recuperação Judicial 

convolada em Falência de nº 5299953-24.2016.8.09.0051, vem à presença de 

Vossa Excelência, em atendimento a decisão publicada no DJe de 26.06.2025 

(evento nº 2007), expor e, ao final, requerer o que segue: 
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1. DOS FATOS 

 

Do compulso dos autos, constata-se que a serventia deste 

d. juízo expediu ato ordinatório acostado ao evento nº 2007 em que determinou 

a intimação da Administração Judicial para promover a protocolização da 

decisão de evento nº 1994 e a juntada do seu comprovante aos autos, tendo em 

vista que a protocolização competiria à parte interessada, conforme abaixo 

reportado: 

ATO ORDINATÓRIO 
Fundamentação Legal: Artigos 130 e seguintes do 
Código de Normas e Procedimentos do Foro 
Judicial, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado 
de Goiás. 
Tendo em vista que a protocolização do Ofício 
expedido compete à parte interessada, intime-se a 
parte autora para promover a protocolização da 
Decisão de evento 1994 com força de Ofício e a 
juntada do seu comprovante aos autos, no prazo de 
05 dias, sob as penalidades legais. 
Ressalta-se que ao destinatário cumpre responde-lo 
observando as seguintes orientações: 
a) Encaminhar a resposta preferencialmente através 
do e-mail 5upj.civelgyn@tjgo.jus.br; 
b) Utilizar arquivos no formato PDF, com no máximo 
2MB; 
c) A resposta poderá ser encaminhada através de 
carta física para o endereço constante do cabeça 
deste. 
 
Assim, em cumprimento aos deveres da Administração 

Judicial, previstos no art. 22 da Lei nº 11.101/2005, adiante se passa a apresentar 

as seguintes considerações e ponderações sob a temática sub examine. A saber: 
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2. DA MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
 

2.1. DA EXECUÇÃO PARCIAL DAS DILIGÊNCIAS PATRIMONIAIS 
DETERMINADAS NO EVENTO Nº 1994 E DA URGÊNCIA DE  

PROVIDÊNCIAS PELA SERVENTIA DESTE JUÍZO 

 

Conforme se infere da decisão de evento nº 1994, este d. 

juízo fixou um conjunto de providências destinadas à apuração patrimonial do 

Grupo Santa Genoveva, visando à preservação do acervo da Massa Falida, à 

efetiva arrecadação de ativos e, por consequência, à viabilização do pagamento 

aos credores.  

 

Dentre as medidas ordenadas, foram determinadas a 

realização de pesquisas patrimoniais, expedições de ofícios a órgãos públicos e 

privados e o monitoramento de bens suscetíveis de constrição judicial.  

 

Parte das diligências foi expressamente atribuída à 

Administração Judicial, enquanto outras, por sua própria natureza, são de 

execução exclusiva da serventia judicial. 

 

No que toca aos ofícios de responsabilidade desta 

Administração Judicial, cumpre informar que foram devidamente elaborados, 

assinados e encaminhados todos aqueles destinados às operadoras de planos de 

saúde indicadas na fundamentação da decisão de evento nº 1944 e ao Cartório 

de Registro de Imóveis da Comarca de Crixás - GO, conforme determinado no 

item 2, alínea b, do dispositivo da decisão mencionada de evento nº 1994.  
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Para a devida comprovação do cumprimento, segue anexo 

a este parecer os respectivos comprovantes de envio postal via Correios, 

oportunidade pela qual, desde já, requer a juntada aos autos, bem como a 

homologação das respectivas despesas de envio, que somam o total de R$ 

326,15 (trezentos e vinte seis reais e quinze centavos), conforme pode se 

observar pelos documentos anexos. 

 

Contudo, cabe registrar que as demais diligências 

ordenadas na referida decisão não competem à Administração Judicial, mas, 

sim, à serventia deste d. juízo falimentar, como bem delineado pelo próprio 

conteúdo decisório.  

Com efeito, as medidas a seguir elencadas ainda não 

foram implementadas nos autos até a presente data, salvo a utilização dos 

sistemas CNIB (Central Nacional de Indisponibilidade de Bens), SREI (Sistema 

de Registro Eletrônico de Imóveis) e RENAJUD, cuja execução foi 

devidamente comprovada pela serventia no evento nº 2018 e 2020: 

 

1. Expedição de ofício ao Banco Central do Brasil, para 
que informe a este juízo as contas bancárias de titularidade 
das empresas falidas e dos sócios falidos; 
2. Realização de pesquisa patrimonial via SISBAJUD, 
com identificação de ativos financeiros em contas 
bancárias, bem como ativos mobiliários (tais como ações, 
debêntures e títulos de renda fixa), com bloqueio 
automático dos valores ou ativos encontrados; 
3. Realização de pesquisa via INFOJUD, para acesso 
às seis últimas declarações de Imposto de Renda 
apresentadas à Receita Federal do Brasil pelas empresas e 
pelos sócios falidos. 
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Tratam-se de diligências fundamentais, não apenas para a 

reconstituição do acervo da Massa Falida do Grupo Santa Genoveva, mas para 

a própria viabilidade de encerramento do feito falimentar, que já somam 08 

(oito) anos de tramitação, gerando efeitos deletérios à coletividade de credores 

e ao erário judicial. 

 

Ressalte-se, ademais, que a permanência da estrutura 

hospitalar sob domínio da Massa Falida, sem uso social e produtivo, gera ônus 

sucessivos e compromete a preservação do bem, resultando em seu progressivo 

estado de deterioração, o que vai ao desencontra da finalidade de preservação 

do valor dos ativos e o interesse público subjacente à jurisdição falimentar. 

 

Assim, esta Administração Judicial informa e comprova o 

cumprimento integral das obrigações que lhe foram atribuídas na decisão de 

evento nº 1994 e, ao mesmo tempo, reitera a necessidade de que a serventia 

deste d. juízo proceda, com a brevidade que o caso exige, à efetivação das 

demais medidas pendentes, sem prejuízo do prosseguimento da análise quanto 

à alienação do imóvel pertencente ao grupo falido, conforme já sinalizado nos 

autos. 

 

Requer-se, pois, a juntada do comprovante de envio dos 

ofícios expedidos (doc. 01) e, por cautela, a ciência da serventia quanto às 

diligências de sua responsabilidade, cuja realização é imprescindível ao 

andamento regular do feito. 
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2.2. DA NECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES 
RELATIVAS À INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE DE  

CLASSIFICAÇÃO DE CRÉDITO PÚBLICO 

 

Conforme reiteradamente sustentado por esta 

Administração Judicial, a regular instauração do Incidente de Classificação de 

Crédito Público, previsto no art. 7º-A da Lei nº 11.101/2005, é providência 

essencial para garantir a segurança do passivo fiscal no âmbito do processo 

falimentar. 

 

Com efeito, por meio da decisão datada de 16.01.2025, 

acostada ao evento nº 1944, este d. juízo da Falência deferiu, de ofício, a 

instauração do Incidente de Classificação de Crédito Público, determinando 

expressamente i) a formação de autos apartados; ii) a intimação eletrônica das 

Fazendas Públicas (Federal, Estadual e Municipal) para, no prazo de 30 (trinta) 

dias, apresentarem a relação completa dos créditos inscritos em dívida ativa; e, 

após, iii) a apresentação de parecer pela Administração Judicial, com posterior 

iv) vista ao Ministério Público. 

 

A deliberação foi reafirmada na decisão de 02.04.2025, 

constante do evento nº 1974, ocasião em que este d. juízo reconheceu 

expressamente que a instauração do referido incidente já havia sido determinada 

anteriormente, apenas faltando seu efetivo cumprimento, especialmente quanto 

à formação dos autos próprios e à expedição das intimações necessárias às 

Fazendas envolvidas. 
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Apesar disso, até a presente data, não houve o 

cumprimento material da medida determinada, permanecendo pendente a 

efetiva formação dos autos apartados do Incidente de Classificação de Crédito 

Público, bem como a prática dos atos de comunicação às Fazendas Públicas.  

 

A inércia, registre-se, escapa à alçada da Administração 

Judicial, cuja competência se limita a posterior manifestação técnica após a 

provocação das partes legitimadas.  

 

Cumpre ressaltar, nesta consecução, que o correto 

processamento do Incidente de Classificação de Crédito Público é condição 

necessária ao ordenamento da participação fiscal no concurso falimentar, bem 

como à avaliação dos efeitos de constrições ou pretensões paralelas advindas 

do Fisco, como as penhoras no rosto destes autos, cuja regularidade depende 

da correta identificação, qualificação e classificação do crédito público. 

 

A omissão na instauração do incidente, por sua vez, a 

despeito de já regularmente deferido por este d. juízo, compromete o 

andamento eficaz do feito falimentar, prolonga indevidamente sua duração e 

impede a adoção de medidas estruturais relevantes, como o leilão judicial 

eletrônico do imóvel do grupo falido, cuja apreciação foi expressamente 

condicionada à conclusão das providências que envolvem, justamente, a 

classificação dos créditos públicos. 
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Trata-se, portanto, de providência de ordem urgente, 

essencial e de inegável interesse público, cujo descumprimento pode impedir o 

encerramento regular da presente Falência, que já perdura há mais de 08 (oito) 

anos. 

 

Diante disso, esta Administração Judicial informa que 

cumpriu integralmente sua função de provocação da medida, e que permanece 

apta a apresentar o parecer técnico requerido, tão logo as Fazendas sejam 

intimadas e se manifestem nos autos do incidente.  

 

Requer-se, pois, que se promova, com a brevidade que o 

caso exige, a formação dos autos apartados do Incidente de Classificação de 

Crédito Público e a expedição das respectivas intimações às Fazendas Públicas, 

conforme comandos expressos nas decisões já proferidas, sob pena de 

esvaziamento da ordem judicial já proferida neste feito.  

 

2.3. DA URGÊNCIA SANITÁRIA E DA NECESSIDADE DE 
ALIENAÇÃO JUDICIAL DO IMÓVEL DO GRUPO SANTA GENOVEVA 

 

A Administração Judicial da Massa Falida do Grupo Santa 

Genoveva vem, novamente, submeter à consideração deste d. juízo 

circunstância superveniente de indiscutível gravidade, que reforça, com ainda 

mais veemência, a necessidade de imediata deliberação quanto à alienação 

judicial do imóvel hospitalar que compõe o acervo da Massa Falida. 
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No último dia 11.07.2025 (doc. 02), a estrutura física do 

Hospital Santa Genoveva foi novamente objeto de vistoria pela Vigilância 

Sanitária e Ambiental do Município de Goiânia, com o fim específico de 

verificar a situação dos focos de proliferação do mosquito Aedes aegypti, 

identificados durante inspeção anterior.  

 

A diligência foi motivada por ofício expedido pela 7ª 

Promotoria de Justiça do Ministério Público, que, ciente da gravidade da 

situação, após denúncias realizadas por moradores que avizinham o imóvel em 

questão, instou o órgão sanitário municipal a adotar providências de 

monitoramento e repressão dos riscos à saúde pública. 

 

Conforme apurado, constatou-se a incidência de focos de 

proliferação dos vetores das arboviroses Dengue, Zika e Chikungunya, com risco 

real e iminente à saúde da população que reside no entorno do imóvel, em área 

urbana densamente ocupada.  

 

Vale ressaltar que, apesar dos esforços empreendidos por 

esta Administração Judicial, inclusive mediante limpeza, cercamento, 

podas e controle de vetores com recursos próprios (doc. 03), a vegetação 

silvestre, estimulada por fatores climáticos e pela proximidade do imóvel com 

área de preservação ambiental, continua a avançar sobre a estrutura 

abandonada, criando nichos propícios à eclosão e manutenção de criadouros 

do vetor. 
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O contexto demonstra, de forma incontornável, que a 

manutenção do hospital falido na condição de ativo inerte acarreta não apenas 

desperdício patrimonial, mas risco sanitário real, cuja solução não pode mais ser 

protelada sem violação ao interesse público e aos princípios que regem o 

processo falimentar, em especial o da função social da empresa e da preservação 

do valor dos bens arrecadados. 

 

Processo: 5299953-24.2016.8.09.0051
Movimentacao 2029 : Juntada -> Petição
Arquivo 1: 529995324falenciaatoordinatorio2007oficiosbenspatrimonioserventiaiccp.pdf - Pag.12/15 U

su
ário

: D
Y

O
G

O
 C

R
O

S
A

R
A

 - D
ata: 24/03/2026 15:20:52

G
O

IÂ
N

IA
 - 5ª U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 12ª, 20ª, 21ª, 22ª, 23ª E
 25ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 17/07/2025 15:24:20
Assinado por DYOGO CROSARA:00000278122
Localizar pelo código: 109687665432563873785685537, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

  

 

 

 

 

  

 PÁGINA 13 DE 15 

 

 

 

É imperioso, portanto, que se delibere, com urgência, pela 

realização do leilão judicial eletrônico do imóvel do Hospital Santa Genoveva, 

providência já suscitada por esta Administração Judicial em outras 

oportunidades, e cuja apreciação aguarda apenas o cumprimento de medidas 

prévias já deferidas por este d. juízo, a exemplo da formação dos autos do 

Incidente de Classificação de Crédito Público e da conclusão das diligências 

patrimoniais pendentes por parte da serventia. 

 

O imóvel hospitalar não cumpre mais função social 

alguma. Ao contrário: representa um ônus à Massa Falida, um foco de riscos 

ambientais e de saúde pública e um obstáculo à satisfação dos direitos dos 

credores.  

 

A alienação, de tal sorte, permitirá, não apenas a 

arrecadação de valores relevantes para o rateio entre os legitimados, mas 

também o retorno de uma estrutura ociosa à atividade econômica e assistencial, 

conforme sua vocação original. 

 

Diante de todo o exposto, reitera-se com veemência a 

necessidade de apreciação imediata do pedido de alienação judicial do imóvel, 

por ser medida que se impõe, não apenas à luz da eficiência processual, mas, 

sobretudo, pela tutela da coletividade e da saúde pública urbana. 
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3. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Na confluência das razões, considerações, ressalvas e 

ponderações expendidas, esta Administração Judicial opina: 

 

a) pela regularização imediata das providências 

determinadas na decisão de evento nº 1994 que são de responsabilidade da 

serventia deste d. juízo, notadamente a expedição dos ofícios ao Banco Central 

do Brasil e aos sistemas INFOJUD e SISBAJUD, ainda pendentes de 

cumprimento, conforme detalhamento anteriormente exposto;  

 

b) pela homologação das despesas indicadas e juntadas 

nesta oportunidade (doc. 01 e doc. 03 - já mencionados), no montante total 

de R$ 2.794,15 (dois mil setecentos e noventa e quatro reais e quinze 

centavos), com o consequente reconhecimento das despesas da Administração 

Judicial no Quadro-Geral de Credores da Falência do Grupo Santa Genoveva 

a serem pagas com preferência aos demais créditos concursais, nos termos do 

art. 84, incs. I-D e III, da Lei nº 11.101/2005;  

 

c) pela formação, com urgência, pela serventia deste d. 

juízo, dos autos apartados relativos ao Incidente de Classificação de Crédito 

Público, já deferido por este d. juízo nas decisões de eventos nº 1944 e 1974, 

bem como a expedição das respectivas intimações às Fazendas Públicas 

(Federal, Estadual e Municipal), conforme previsto no art. 7º-A da Lei nº 

11.101/2005; 
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d) pelo prosseguimento das medidas de identificação, 

arrecadação e destinação dos bens e créditos da Massa Falida, cuja paralisação 

compromete a preservação do patrimônio, a satisfação dos credores e a própria 

utilidade social da estrutura hospitalar atualmente inativa. 

 

e) pela reconsideração das decisões de evento nº 1944 

e 1974 para ser autorizada a realização do leilão judicial eletrônico do imóvel 

pertencente à Massa Falida, conforme pleiteado nas manifestações de evento nº 

1969, 1972, 1928 e 1901, considerando a evidente deterioração do bem e a 

consequente necessidade de sua alienação célere, a fim de resguardar os 

interesses dos credores e evitar maiores prejuízos ao ativo falimentar. 

 

Por fim, esta Administração Judicial se coloca a inteira 

disposição deste d. juízo para outros esclarecimentos. 

 

Pede deferimento. 

Goiânia, data da assinatura eletrônica. 

 

 
Crosara Advogados Associados 

Dyogo Crosara 
OAB-GO 23.523 

Administrador Judicial 
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